
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE 

"Unindo esforços, somando competências!" 

PORTARIA N. 323/2020. DE 24 DK .TUT.fíO fíE Ifílfí. 

PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL' 

0 > 7^3 

^REVOip^A^ORTARIA N. 238/2018, 
BE 13 Ifâ^HCKDE 2018, E DÁ 

OUT^S^OVIDÊI^ÇIÁS^ 

ASSINATURA- 
JOÃO GLEITON Municipal de 

Canabraya dp ííorte, Estádp de Mato Grosisd/riõ usó u& legais pr^içtas i^Leí 

Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

/■/ 10- REVOGAR a portaria n. 238/2018, de 13 de julho de 2018- públickda 
em diário oficial no dia 24 de Julho de 2018, edição n. 3.027, que "IT spõe sobrefà noíneação 

do Conselho dèj Alimeniação Escolar - CAE, para o quàdriênio julho le 2018 a j&hoU 2022 do Conselho de-Alimentação Escolar - CAE, para o quàdriênio julho 2018 a j 

doTruinicípio de Canabrava do Norte - MT, e da outras providencias'" | 

Árt. 2o. Está portaria-entrará.,y^yigor naglat^dfe^ua^ublicaçãç 

seus efeitos legais e financeiros aò dia 03 de julho de 2020^6.revogando-se toe 

disposição em contrário. | 

Registra-se. - v" ' t- mlj S ^ 

Cumpra-se   :/ | " ' li 

fk v':\ « % * ■ \. n V• - 'i % \ rvx 
S 

J' ''X, 

iva do Nor iho de ,2020 

JOÃO CLI 

PreteuòMunicipal 

•SScAVAOO^ l 

Sh 

Endereço: Avenida Áurea Tavares de Amorim, s/n", St. Vüa São João, Canabrava do Norte - MT 
CEP: 78658-000 /Telefone: (66) 3577-1152 - E-maü: gabinete.cbn@gmai som 

CNPJ/MF: 37.465.200/0001-20 



:28de de— Mun|ci.piosdo de ~ ^ 

administração PORTARIA N. 322/2020, DE 24 DE JULHO DE 2020. 

PORTARIA N. 322/2020. DE 24 DE JULHO DE 2020. 

lRnX «GA A P0RTARIA N0 445/2019. DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." ' 

br
0

at
0doLNE,!ONpARfÜJO DE MEDE,ROS- Prefe»° Municipal de Cana- brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições leoais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, 9 le9alS 

RESOLVE; 

IJ:™8 praria n0 445/2019' de 28 de novernbro de 2019, 
3 366 cue-'Att ^ T 29 ^ n0Vembr0 de 2019' ediçâo n. 3.366 que Altera membros do Conselho Municipal do - F JNDE1 e 
da outras providências". ' 

Art 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação retro 
agindo seus efeitos legais e financeiros ao dia 02 de julho de 2020 e 
revogando-se toda e qualquer disposição em contrário. 

Reglstra-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Canabrava do Norte, em 24 de julho de 2020. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

V.KGlLIÃ DIAS DE CAMPOS BRUNETTA Secretária Municipal de Ad- 
ministraçao, Planejamento e Finanças 
Portaria 414/2019 

ATO DE DESIGNAÇÃO 016/2020/SAPLAFI 

designa servidor público municipal para receber r™ 
FERIR E ATESTAR NOTAS FISCAIS, NA FORMA QUE ESPEa/lCA E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ""tCIFICA, E 
VIRGfUA D,AS DE CAMPOS BRUNETTA, Secretária Municipal de Admi- 

straçao, Planejamento e Finanças no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o princípio da segregação de funções, 

RESOLVE: 

rai ^ DeSI9nar a Servidora Pública Municipal THAIS FREITAS GON- 
? :atnCUla funci0nal n0 2071 6 inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda- CPF/MF sob o n°068.238.981-19 com 

Ta^e ta 'clm,lan0f04@hOtmai,XOm- ^ COnferir' acompanhar e atestar, como titular, as notas fiscais referente a aquisição de serviços 

TAS EaoEeTRAemPreSa ^ C0MERCI0 VAREJISTA DE JORNAIS, REVIS- TAS E OUTRA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/ 
MF sob o nOfO.ere.SM/OOOMf, que tem por objeto as Publicações no 
Jornal Diário Oficial da União 9 no 

A^újoeso9u7A0pS
p
eDrVpí0r Públic0 Municipal CAR0LYNE KESSYA DE 

M i l l matriCU]a funci0nal n0 2049 e inscrito no Ca- 
nSTssSBfiTS38 35 ^ MiniStéri0 da Fa2enda- CPF/MF o n 064.535.861-67, com e-mail kessyaaraujo.cbn@gmail.com .Para rece- i 

Mconfenr. acompanhar e atestar. ^omo suplente, as notas fiscais refe- j 
dc MOTAqUISIÇa0 semços' er™bdas pela empresa K3 COMERCIO VA í RE ISTA DE JORNAIS .REVISTAS E OUTRA, insdl. „„ CadasVo^laci- 1 

0 Pessoa Jurídica - CNPJ/MF sob o n°10.676.614/0001-41 que tem 
por objeto as Publicações no Jornal Diário Oficial da União. ' f 

B0-.^ 8'0 de designação entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência ate o dia 31/12/2020 ! 
i 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

ADMINISTRAÇÃO PORTARIA N. 324/2020, DE 24 DE JULHO DE 2020. 

PORTARIA N. 324/2020, DE 24 DE JULHO DE 2020. 

"REVOGÃ A PORTARIA N. 303/2019, DE 01 DE AGOSTO DE 2019 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." * >" ut 4019, E 

dr°t°CL
M
EIJON

c
ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana- 

I n 1 ^Stad0 06 Mat0 Gr0SS0' n0 US0 de suas atribuições legais . previstas na Lei Orgânica Municipal, 

; RESOLVE: 

I blte !/ REV°GAR 3 POrtarÍa "■303/2019'de 01 de ag«to de 2019, pu- 
oi - A3»'"1 an0°fÍCÍal n0 dia 02 de aaosto de 2019. ad''Çâo n. 3.283, | que Altera membros do Conselho Municipal Transporte Escolar, e 

* da outras providências". 

Art. 2o. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 
revogando-se toda e qualquer disposição em contrário. 

| Registra-se 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Canabrava do Norte, em 24 de julho de 2020. 

JO 'J CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N. 323/2020, DE 24 DE JULHO DE 2020. 

PORTARIA N. 323/2020, DE 24 DE JULHO DE 2020. 

"REVOGA A PORTARIA N. 238/2018, DE 13 DE JULHO DE 2018 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." ' 

JOÃO CLEiTON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana- 
. brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

ílte h" 8 POrtarÍa "• 238/2018' de 13 ^ julho de 2018, pu- 
que Dte^l T 0fiCia, ^ ^ 24 ^ JU,h0 de 2018' ediÇã° ". 3.027. 
rJ 3 nomeação do Conselho de Alimentação Escolar - CAE. para o quadriênio julho de 2018 a julho de 2022 do município 

de Canabrava do Norte - MT, e da outras providencias". 

T'!3'13 entrará em VÍgor na data de sua Publicação, retro- seus efeitos legais e financeiros ao dia 03 de julho de 2020 e 
revogando-se toda e qualquer disposição em contrário. 

Registra-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Canabrava do Norte, em 24 de julho de 2020 

IC to CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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